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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.1.1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1.2. O Objeto do presente termo consiste na Contratação de empresa especializada para 

a realização de procedimento cirúrgico de conização de colo uterino, indicado em razão 
de condição do colo uterino (NIC I de repetição), em paciente do sexo feminino, com 43 
anos de idade, residente no município, atendendo às demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento Básico – SEMSAB. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

01 Procedimento cirúrgico de conização de colo uterino SERV 01 

 

1.1.3. O prazo de vigência da contratação será de 03 (três) meses, contados da assinatura 
do termo de contrato ou instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

 

1.1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 
das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

1.1.5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1.6. A presente contratação tem por finalidade a execução de procedimento cirúrgico 
ginecológico de pequeno porte denominado conização do colo uterino, conforme indicação 
médica especializada, destinado a paciente do sexo feminino, com 43 anos de idade, 
residente no município e assistida pela rede pública de saúde, em razão de alterações 
cervicais caracterizadas como Neoplasia Intraepitelial Cervical grau I (NIC I) de repetição. 

A conização consiste na remoção cirúrgica de um fragmento em formato cônico do colo do 
útero, abrangendo a zona de transformação e o canal endocervical, com finalidade 
diagnóstica e terapêutica, permitindo a retirada da área acometida por lesão intraepitelial, 
bem como a realização de exame histopatológico detalhado do tecido removido, a fim de 
descartar progressão para lesões de maior gravidade ou neoplasia maligna inicial. 

1.1.7. Conforme avaliação médica, o quadro clínico apresentado requer intervenção 
cirúrgica em caráter oportuno, tendo em vista a persistência da lesão cervical (NIC I) em 
exames sucessivos, o que indica falha de regressão espontânea e aumento do risco de 
evolução para NIC II, NIC III ou carcinoma in situ, estágios que demandam tratamentos mais 
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complexos. A não realização do procedimento em tempo adequado pode acarretar 
agravamento do quadro, maior extensão da lesão, necessidade de intervenções de maior 
porte e elevação dos riscos à saúde da paciente, motivo pelo qual a indicação médica possui 
caráter prioritário e preventivo. 

1.1.8. A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico – SEMSAB não dispõe, em sua 
rede própria, de estrutura hospitalar equipada com centro cirúrgico adequado, suporte 
anestésico, recursos de colposcopia cirúrgica, materiais específicos (alça diatérmica, bisturi 
elétrico ou instrumental para conização a frio) e equipe médica especializada em 
ginecologia com experiência em cirurgia do trato genital inferior, tornando imprescindível 
a contratação de prestador de serviços habilitado, com capacidade técnica comprovada, 
infraestrutura compatível e observância às normas sanitárias, hospitalares e assistenciais 
vigentes. 

1.1.9. A contratação pretendida encontra respaldo nos princípios do Sistema Único de 
Saúde – SUS, especialmente os da universalidade, integralidade, resolutividade e equidade, 
bem como no dever constitucional do Poder Público de assegurar acesso oportuno às ações 
e serviços de saúde. A intervenção possui caráter preventivo oncológico, pois visa 
interromper a possível progressão de lesão precursora do câncer do colo do útero, 
reduzindo riscos futuros, morbidade e custos assistenciais decorrentes de tratamentos de 
alta complexidade. 

1.1.10. Diante do exposto, resta devidamente fundamentada e caracterizada a necessidade 
da contratação, com vistas à realização de procedimento cirúrgico seguro, resolutivo e em 
tempo oportuno, garantindo diagnóstico preciso, tratamento adequado e a preservação da 
saúde da paciente, em cumprimento às atribuições legais e institucionais da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento Básico – SEMSAB. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
2.1.1. Subcontratação 
2.1.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
2.1.3. Garantia da contratação 
2.1.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
2.1. Demais requisitos 

2.1.1. Comprovação através de atestado de Capacidade Técnica de aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes, compatíveis com objeto deste Termo de 
Referência, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

2.1.2. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos itens referentes 
ao objeto do Contrato. 

2.1.3. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste 
Termo de Referência. 

2.1.4. Comunicar a contratante quaisquer ocorrência que impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução dos itens pertencentes ao objeto em questão. 
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2.1.5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
3.  Condições de Execução: 
 

3.1.1. Início da execução do objeto: até 2 (dois) dias contados a partir da emissão da Nota 
de empenho ou da ordem de serviço. 

3.1.2. Local de Execução do serviço 
3.1.3. Os serviços serão prestados na sede da CONTRATADA 
3.1.4. Estrutura Mínima da Contratada 
3.1.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá possuir estrutura mínima 

composta de: instalações físicas adequadas, máquinas e equipamentos apropriados e 
mão de obra especializada.  
 

3.1.6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

3.1.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.1.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

3.1.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

3.1.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.1.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

3.1.12. A designação e atuação da gestão e da fiscalização da presente contratação 
seguirá o modelo previsto no Decreto n.º 511, de 04 de janeiro de 2023. 

4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

4.1.1. A avaliação da execução do objeto deverá considerar a produção dos resultados 
acordados, a execução das atividades contratadas com a qualidade mínima exigida e a 
utilização de materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço. 
 

4.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 

4.1.3. não produzir os resultados acordados, 
 

4.1.4. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
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4.1.5. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

5. Liquidação 
 

5.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
 

5.1.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento. 
 

5.1.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 

5.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, podendo ser constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 

5.1.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 

5.1.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 

5.1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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5.1.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  

5.1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação.   
 

6. Prazo de Pagamento 
 

6.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.1.2. Caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice de correção monetária aplicável. 
 

6.1.3. Forma de Pagamento 
 

6.1.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

6.1.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável 

6.1.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

6.1.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime, exceto o ISS, que poderá ser retiro na 
fonte. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 

7.1.1. São obrigações do Contratante: 
 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 

7.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

7.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 
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7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 

7.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

7.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 
 

7.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste termo de referência ou no 
contrato;  
 

7.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 

7.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 
 

7.1.11. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 
 

7.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias). 
 

7.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 

7.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

8.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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8.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 

8.1.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

8.1.8. 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
8.1.9. 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
8.1.10. 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 
8.1.11. 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
8.1.12. 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 
8.1.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
 

8.1.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 
 

8.1.15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 
 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
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para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 
 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
 

8.1.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 

8.1.23.  
8.1.24. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução do contrato; 
 

8.1.25. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
 

8.1.26. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 

8.1.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

 
9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.2. dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
9.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

9.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

9.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a contratação direta, licitação ou a execução do contrato; 

9.1.8. fraudar o procedimento de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

9.1.9.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

9.1.10. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 

9.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 

9.1.14. Advertência pela falta do subitem 7.1.1, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
 

9.1.15. Multa:  
 

9.1.16. moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

 

9.1.17. O atraso superior a 21 dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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9.1.18. compensatória de 15% sobre o valor da parcela em atraso, no caso de 

inexecução parcial. 
 

9.1.19. compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
 

9.1.20. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
 

9.1.21. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 
6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 

9.1.22. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
 

9.1.23. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

 

9.1.24. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 

9.1.25. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 
 

9.1.26. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

9.1.27. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.1.28. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

9.1.29. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 



 
  

                                                          
 
 

 

 
 

Rua José Vieira Mafaldo – 122 – Centro – Portalegre/RN – CEP.: 59.810-000 – Fone/Fax.: (84) 33772241/2196 –  
CNPJ.: 08.358.053/0001-90 – www.portalegre.rn.gov.br – E-mail: pmportalegre@gmail.com 

 

9.1.30. as peculiaridades do caso concreto; 
 

9.1.31. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.1.32. os dados que dela provierem para o Contratante; 
9.1.33. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
9.1.34. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.1.35. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

9.1.36. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.1.37. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.38. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
I – Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
contratação, na modalidade Dispensa de Licitação, com adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço por item. 

 
II – Exigências de habilitação 
 

As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos 
itens a seguir: 

 
10.1.2. Habilitação jurídica 
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10.1.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.1.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

10.1.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores 

10.1.6. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 
portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

10.1.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.1.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz; 
 

10.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 
11. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

 
11.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
11.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 
11.2.1. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.2.2.  
11.2.3. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

11.2.4.  
11.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

11.2.6.  
11.2.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.2.8.  
11.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal. 
 

11.2.10. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 

11.2.11. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação 
de regência. 

 
12. Habilitação econômico-financeira:  

12.1.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor. 

12.1.2. Habilitação técnica: 
12.1.3. Declaração do fornecedor atestando acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação, conforme modelo a ser disponibilizado. 
12.1.4. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.1.5. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde - CNES; 

12.1.6. Prova de inscrição no Conselho Regional de Medicina - CRM; 
 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1.1. O custo estimado total da contratação a este Termo de Referência assim que 
os valores estimados forem calculados na forma do Art. 23 da Lei 14.133/2021 e 
regulamento. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município e serão custeadas com recursos 
financeiros provenientes do Tesouro Municipal e Fundo Municipal de Saúde. 
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14.1.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 
Portalegre/RN, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 

Temístocles Maia de Lucena 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento Básico 


